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REQUERIMENTO Nº  /2021

Ementa: Informações sobre Prestação de Serviços
Psicologia e de Serviço Social nas Redes Públicas de
Educação Básica.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O VereadorALÉCIO CAU, no uso de suas atribuições legais,

requer nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja encaminhadoa

Exma. Senhora Prefeita os seguintes pedidos de informações:

Considerando, a lei 13935/2019, em especial seu, Art. 1º. As

redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de

serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas
políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais.

Questiona-se:

1) A Rede Municipal de Educação de Valinhos está em
acordo com essa lei?

2) Em caso negativo, quais ações foram tomadas afim de

regularizar tal situação?

Justificativa: Informações importantes para o acompanhamentodeste vereador.

Em exercício da função fiscalizadora atribuída pela
Constituição Federal e Lei Orgânica de Valinhos a esse Vereador.

Valinhos, 29 de 2021EA
ALÉCIO CAU
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